
PREFEITURA 
DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE 

SANTA FÉ DO SUL 
TRABALHANDO POR VOCÊ 

LEI N° 4.109, DE 28 DE ABRIL DE 2021. 

Dá nova redação ao parágrafo único, do artigo 21, da Lei n° 4.073, de fevereiro de 2021. 

Evandro Farias Mura, Prefeito da Estância Turística de Santa Fé do Sul, Estado de São 

Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei: 

Art. 11. O parágrafo único, do artigo 21, da Lei n°4.073, de fevereiro de 2021, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 2° 	  

Parágrafo único. A opção poderá ser formalizada até o dia 30 de julho de 2021." 

Art. 2. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

Prefeitura da Estância Turística de Sntado S14 de 28 de abril de 2021. 

Evandro Farias Mura 
Prefeito Municipal 

Registrada em livro próprio e publicada por afixação no local de costume, na mesma 
data. 	- 

Dirceu Ruiz Lopes 
Secretário de Administração 
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